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PROJETO DE LEI Nº 16/2017.

Dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 1.646.028,00 (Um milhão, seiscentos e quarenta e seis mil e vinte e oito reais), que especifica.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizada na Contadoria Municipal, nos termos da legislação em vigor a abertura de um crédito especial no valor de R$ 1.646.028,00 (Um milhão, seiscentos e quarenta e seis mil e vinte e oito reais), para compra de materiais de enfermagem, medicamentos e oxigênio para o Hospital Municipal de Bebedouro, objeto de Convênio Estadual com o Governo do Estado – Fundo Nacional de Saúde, proveniente de custeio Pró Santa Casa Sustentáveis. 

Art. 2º - Para abertura do crédito a que se refere o artigo 1º, serão utilizadas as seguintes dotações:
	06
	Saúde
	

	06.02.00
	Programa de Média e Alta Complexidade
	

	3.3.90.00.00-10.302.1003-2011

3.3.90.00.00-10.302.1003-2011
	Aplicações Diretas______________

Aplicações Diretas______________

Total
	1.481.425,20
164.602,80 1.646.028,00


Art. 3º - O valor do presente crédito será aberto por Decreto do Executivo, nos termos do Artigo 43 da Lei Federal 4320/64.

Art. 4º- As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 03 de março de 2017.
Fernando Galvão Moura

Prefeito Municipal
Bebedouro Capital Nacional da Laranja, 03 de março de 2017.

OEP/120/2017
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime de urgência, o Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito especial no valor de R$ 1.646.028,00 (Um Milhão e seiscentos e quarenta e seis mil e vinte e oito reais), que especifica.

O projeto em questão refere-se à compra de materiais de enfermagem, medicamentos e oxigênio para o Hospital Municipal de Bebedouro, objeto de Convênio Estadual com o Governo do Estado – Fundo Nacional de Saúde, proveniente de custeio Pró Santa Casa Sustentáveis, conforme documentos anexos. 
Cordialmente.

Fernando Galvão Moura

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

José Baptista de Carvalho Neto
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP.
“Deus Seja Louvado”
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